AUTÓGRAFO Nº 1.005/2012 DE 2 DE ABRIL DE 2012.

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial aos servidores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, no percentual de 6% (seis por cento) sobre os vencimentos básicos vigentes, a partir do mês de abril de 2012.


Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 2 de abril de 2012.
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